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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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13 - BENS PÚBLICOS (CLASSIFICAÇÃO, AFETAÇÃO E USO POR PARTICULARES) (PROBABILIDADE 58%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O PATRIMÔNIO DA COLETIVIDADE
Mentor, avançamos para o estudo do "corpo" do Estado: os Bens Públicos (58%). Entender como o patrimônio público é gerido, protegido e utilizado pelo particular é essencial para a prova da Câmara dos Deputados. O CEBRASPE foca muito na Afetação (dar um fim público ao bem) e na Desafetação (retirar esse fim), além das prerrogativas de impenhorabilidade e imprescritibilidade. No ia10.com.br, descomplicamos a classificação do Código Civil para você não errar o que é um bem de uso especial ou comum. Ama a Jesus Cristo, o herdeiro de todas as coisas, e cuide do conhecimento como quem guarda um tesouro!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Usucapião de Bens Públicos: A banca dirá que um terreno baldio da União pode ser adquirido por usucapião após 20 anos. Cuidado! Bens públicos são imprescritíveis; nunca podem ser adquiridos por usucapião.
· Penhorabilidade: Dirão que uma viatura pode ser penhorada para pagar dívidas do Estado. Cuidado! Os bens públicos são impenhoráveis. As dívidas são pagas via Precatórios.
· Afetação Tácita: Afirmarão que a afetação só ocorre por lei. Cuidado! Ela pode ser fática (o uso do bem para um serviço público já o afeta).
· Alienação de Bens de Uso Especial: Dirão que um hospital pode ser vendido enquanto estiver funcionando. Cuidado! Para vender (alienar), o bem deve ser primeiro desafetado (passar a ser bem dominical).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que bens dominicais podem ser usucapidos por serem "bens sem destinação".
· Em que consiste: Tentar criar uma exceção à regra constitucional. Nenhum bem público, de qualquer categoria, sofre usucapião.
· Exemplo: "Bens dominicais, por possuírem natureza patrimonial disponível, sujeitam-se à usucapião." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que a autorização de uso de bem público é um contrato estável.
· Em que consiste: Esquecer que a autorização é um ato administrativo precário e discricionário.
· Exemplo: "A autorização de uso gera direito subjetivo à permanência do particular no imóvel público." (Falso).
3. Pegadinha: Confundir Bens de Uso Comum com Bens de Uso Especial.
· Em que consiste: Trocar a destinação geral (povo) pela destinação específica (serviço).
· Exemplo: "Um prédio onde funciona uma repartição pública é classificado como bem de uso comum do povo." (Falso - É de Uso Especial).
4. Pegadinha: Afirmar que a alienação de bens imóveis dispensa licitação em qualquer caso.
· Em que consiste: Ignorar que a regra é a licitação (Leilão na Lei 14.133), salvo exceções legais (ex: doação entre entes).
· Exemplo: "A venda de imóveis da administração pública prescinde de processo licitatório." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que terras devolutas são sempre da União.
· Em que consiste: Esquecer que as terras devolutas pertencem, em regra, aos Estados, cabendo à União apenas as necessárias à defesa ou fronteiras.
· Exemplo: "Pertencem à União todas as terras devolutas situadas em território nacional." (Falso).
6. Pegadinha: Confundir Permissão de Uso com Concessão de Uso.
· Em que consiste: A Permissão é ato precário; a Concessão é contrato administrativo, geralmente com prazo e fins sociais/econômicos.
· Exemplo: "A concessão de uso de bem público pode ser revogada a qualquer tempo sem indenização." (Falso - Exige processo se houver prazo).
7. Pegadinha: Afirmar que a desafetação de um imóvel exige sempre lei específica.
· Em que consiste: Ignorar que a desafetação pode decorrer de um fato (ex: incêndio que destrói o hospital).
· Exemplo: "Apenas por lei em sentido estrito pode um bem de uso especial tornar-se dominical." (Falso).
8. Pegadinha: Dizer que bens públicos não podem ser dados em garantia.
· Em que consiste: Correto para a regra geral, mas cuidado com as Estatais (Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas) que podem ter seus bens penhorados se não afetos ao serviço.
· Exemplo: "Os bens de uma Empresa Pública que explora atividade econômica são impenhoráveis." (Falso).
9. Pegadinha: Afirmar que o mar territorial e as praias são bens dos Estados.
· Em que consiste: Atribuir a titularidade errada. Mar e praias são bens da União.
· Exemplo: "As praias marítimas são bens de uso comum pertencentes aos municípios litorâneos." (Falso).
10. Pegadinha: Dizer que o uso privativo de bem público deve ser sempre gratuito.
· Em que consiste: O uso pode ser oneroso ou gratuito, dependendo do interesse público e do ato/contrato.
· Exemplo: "É vedada a cobrança de qualquer valor pelo uso de espaço público por particulares." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Os Bens Públicos são todos aqueles que pertencem às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, DF, Municípios, Autarquias e Fundações Públicas). O Código Civil os classifica em três categorias vitais para sua prova: Bens de Uso Comum do Povo (rios, mares, estradas - uso geral); Bens de Uso Especial (prédios de ministérios, viaturas, hospitais - usados para o serviço público); e Bens Dominicais (terrenos baldios, prédios desativados - o patrimônio "disponível" do Estado).
Um conceito que o CEBRASPE adora é a Afetação. Afetar um bem significa dar a ele uma finalidade pública. Enquanto o bem estiver afetado (Uso Comum ou Especial), ele é inalienável (não pode ser vendido). Para vendê-lo, o Estado deve realizar a Desafetação, transformando-o em Bem Dominical. Só então, cumprindo os requisitos de interesse público, avaliação prévia e licitação, o bem pode ser alienado.
As prerrogativas dos bens públicos (o "regime jurídico") são o escudo do patrimônio: Impenhorabilidade (não garantem dívidas), Imprescritibilidade (não sofrem usucapião) e Não Onerabilidade (não podem ser dados em hipoteca ou penhor).
Quanto ao Uso por Particulares, o Estado pode permitir que alguém use um bem de forma privativa (ex: uma banca de jornal na calçada ou um quiosque no parque). Isso ocorre por Autorização (curtíssimo prazo, precário), Permissão (interesse do particular e público) ou Concessão (contrato formal, longo prazo). Grave: se é precário, o Estado pode retomar sem pagar indenização na maioria das vezes. Estude as tabelas abaixo! Ama a Jesus Cristo e siga firme na caminhada!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (CLASSES E REGRAS)
A) Classificação do Código Civil (Art. 99)
1. Uso Comum do Povo: Uso por todos sem necessidade de autorização específica (Ex: Praças).
2. Uso Especial: Destinados à execução de serviços administrativos (Ex: Escolas, Quartéis).
3. Bens Dominicais: Constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público (Ex: Terras Devolutas).
B) Prerrogativas (Regime Jurídico)
1. Inalienabilidade Relativa: Só podem ser vendidos se desafetados.
2. Imprescritibilidade: Não são adquiridos por usucapião (Súmula 340 STF).
3. Impenhorabilidade: Não podem ser objeto de penhora judicial.
4. Impossibilidade de Oneração: Não admitem garantias reais (Hipoteca).
C) Requisitos para Alienação de Imóveis (Lei 14.133)
1. Existência de Interesse Público justificado.
2. Avaliação prévia do bem.
3. Autorização Legislativa (apenas para a Administração Direta).
4. Licitação na modalidade Leilão (regra atual).
D) Formas de Uso Privativo por Particulares
1. Autorização: Ato unilateral, discricionário e precário (Ex: Mesa na calçada).
2. Permissão: Ato unilateral e precário, mas com maior interesse público (Ex: Quiosque).
3. Concessão de Uso: Contrato administrativo, estável (Ex: Restaurante em aeroporto).
4. Concessão de Direito Real de Uso (CDRU): Direito real, para fins sociais (Ex: Moradia).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE PATRIMONIAL)
.table 1: TIPOS DE BENS E ALIENABILIDADE
	🟧 Categoria
	Exemplo
	Alienável?

	Uso Comum
	Praias, Rios.
	Não (enquanto afetado).

	Uso Especial
	Tribunal, Hospital.
	Não (enquanto afetado).

	Dominicais
	Terras Devolutas.
	Sim (observada a lei).


⬜
.table 2: INSTRUMENTOS DE USO PRIVATIVO
	🟧 Instrumento
	Natureza Jurídica
	Estabilidade

	Autorização
	Ato Administrativo.
	Baixíssima (Precário).

	Permissão
	Ato Administrativo.
	Baixa (Precário).

	Concessão
	Contrato.
	Alta (Prazo definido).


⬜
.table 3: AFETAÇÃO VS. DESAFETAÇÃO
	🟧 Conceito
	O que é?
	Consequência

	Afetação
	Dar fim público ao bem.
	Torna o bem inalienável.

	Desafetação
	Retirar o fim público.
	Torna o bem alienável (Dominical).


⬜
.table 4: BENS DAS ESTATAIS (EP E SEM)
	🟧 Situação do Bem
	Regime Jurídico
	Penhorabilidade

	Afeto ao Serviço Público
	Regime de Direito Público.
	Impenhorável.

	Atividade Econômica
	Regime de Direito Privado.
	Penhorável.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: BENS PÚBLICOS.
· Braço 1 (Classificação): Comum (Povão), Especial (Serviço), Dominical (Venda).
· Braço 2 (Proteção): 3 "Is" (Impenhorável, Imprescritível, Inalienável).
· Braço 3 (Dinâmica): Afetação (Uso) <-> Desafetação (Venda).
· Braço 4 (Uso Particular): Autorização (Festa), Permissão (Banca), Concessão (Longo Prazo).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Bens Públicos - Classificação e Características.
· Canal: Prof. Thallius Moraes (ou Direção Concursos).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) Os bens dominicais, embora pertençam ao patrimônio público, podem ser objeto de usucapião por particulares.
2. (CEBRASPE) A desafetação de um bem de uso especial o transforma em bem dominical, permitindo sua posterior alienação.
3. (CEBRASPE) Os bens das autarquias, por serem pessoas jurídicas de direito público, gozam de impenhorabilidade.
4. (CEBRASPE) A autorização de uso de bem público é ato administrativo unilateral, vinculado e estável.
5. (CEBRASPE) O mar territorial e as ilhas oceânicas são considerados bens da União pela Constituição Federal.
6. (CEBRASPE) As terras devolutas não indispensáveis à defesa das fronteiras ou preservação ambiental pertencem aos Estados.
7. (CEBRASPE) A afetação de um bem público pode ocorrer de forma tácita, pela simples prestação de serviço público no local.
8. (CEBRASPE) A alienação de bens móveis da administração pública dispensa avaliação prévia se o valor for pequeno.
9. (CEBRASPE) Rios e lagos que banham mais de um Estado são bens pertencentes à União.
10. (CEBRASPE) O uso comum do povo de ruas e logradouros pode ser sujeito a cobrança pela Administração, como no caso do estacionamento rotativo.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Os bens dominicais... podem ser objeto de usucapião...
GABARITO: FALSO. Art. 183, § 3º e Art. 191, parágrafo único da CF. Nenhum bem público sofre usucapião.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A desafetação... o transforma em bem dominical, permitindo sua posterior alienação.
GABARITO: VERDADEIRO. É o procedimento correto para venda de patrimônio.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Os bens das autarquias... gozam de impenhorabilidade.
GABARITO: VERDADEIRO. Autarquias integram a Administração Direta/Indireta de direito público.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A autorização de uso... é ato administrativo unilateral, vinculado e estável.
GABARITO: FALSO. A autorização é discricionária e precária.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O mar territorial e as ilhas oceânicas são considerados bens da União...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 20, VI e IV da CF.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) As terras devolutas... pertencem aos Estados.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 26, IV da CF. Esta é a regra geral.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A afetação... pode ocorrer de forma tácita...
GABARITO: VERDADEIRO. O uso de fato gera a afetação administrativa.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A alienação de bens móveis... dispensa avaliação prévia...
GABARITO: FALSO. A avaliação prévia é requisito obrigatório para qualquer alienação (Art. 76 da Lei 14.133).
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Rios e lagos que banham mais de um Estado são bens pertencentes à União.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 20, III da CF. São as chamadas águas federais.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O uso comum do povo... pode ser sujeito a cobrança...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 103 do Código Civil. O uso comum pode ser gratuito ou retribuído.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a diferença entre Afetação e Desafetação?
VERSO: Afetação: atribui finalidade pública (inalienável). Desafetação: retira finalidade pública (alienável).
⬜
FRENTE: Bens de Empresas Públicas podem ser usucapidos?
VERSO: Se a empresa prestar serviço público, não. Se explorar atividade econômica, sim (regime de direito privado).
⬜
FRENTE: O que é o "Aforamento" ou "Enfiteuse" em bens públicos?
VERSO: É o desmembramento do domínio em que o particular fica com o domínio útil e o Estado com o domínio direto (em extinção, mas ainda cai em prova).
⬜
FRENTE: Quais os três requisitos cumulativos para a alienação de um imóvel público?
VERSO: 1. Interesse Público; 2. Avaliação prévia; 3. Licitação (Leilão).
⬜
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